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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LIO Nº 23/2025.
10.Qualquer alteração do projeto executivo deverá ser previamente autorizada pelo IMASUL/MS;
11.O empreendedor deverá cumprir o disposto nas normas ambientais e técnicas aplicáveis para resíduos 
sólidos, enquadrados na Classe 2 segundo a NBR 10.004/2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, em especial a Resolução CONAMA nº 307/2002 no que se refere à gestão dos resíduos da construção 
civil;
12.Está licença não autoriza a instalação de Atividades Temporárias de Apoio à Execução de Obras Lineares, 
devendo ser protocolados junto ao IMASUL/MS, conforme a Resolução SEMADE N° 09/2015 e suas 
alterações, a regularização ambiental das atividades de apoio, tais como: canteiro de obras, extração mineral 
enquadrada no art. 3º, §1º do Decreto-Lei nº227, de 28 de fevereiro de 1967; usina de asfalto; usina de solo; 

-foras; 
caminhos de serviço; detonação de maciços rochosos.
.................................................................................................................................................................
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